
ASSEMBLEIA DA REPIIBLICA
DIREÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO E SECRETARIADO

DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

Informação n.° I94IDAPLENI2OI3 8 de outubro

Assunto: Estabelece um regime de renovação extraordinária dos contratos de trabalho a

termo certo, bem como o regime e o modo de cálculo da compensação aplicável aos

contratos objeto dessa renovação.

Tendo em atenção o disposto no artigo 156.° do Regimento da Assembleia da

República, e nos termos da alínea g) do n.° 1 do artigo 8.° da Resolução da Assembleia da

República n.° 20/2004, de 16 de Fevereiro, junto se anexa o texto do diploma em epígrafe,

aprovado em votação final global em 4 de outubro de 2013, para subsequente envio a S. Ex.a o

Presidente da Comissão de Segurança Social e Trabalho.

No texto do diploma foram incluídos a fórmula inicial e demais elementos formais,

sugerindo-se ainda o seguinte:
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Artigo l.° do projeto de decreto

No n.° 1, parte final

Para evitar a repetição da expressão «na presente lei» sugere-se:

onde se lê: “... que atinjam o limite máximo da sua duração até dois anos após a

entrada em vigor da presente lei.”

deve ler-se: “... que atinjam o limite máximo da sua duração até dois anos após a

entrada em vigor da mesma.”

No n.° 2, parte final

Pela mesma razão, sugere-se:

onde se lê: “... aplicável aos contratos de trabalho objeto de renovação

extraordinária previstos na presente lei.”

deve ler-se: “... aplicável aos contratos de trabalho objeto de renovação

extraordinária nela previstos.”

Artigo 4.° do projeto de decreto

No n.° 1

Para evitar a repetição da palavra «aplicável» e para concordância com a expressão

«constante» sugere-se:

onde se lê: “... da compensação aplicável aos contratos de trabalho que sejam

objeto de renovação extraordinária nos termos da presente lei é, consoante

aplicável, o constante do regime de direito transitório previsto no artigo 6.° da Lei

n.° 69/2013, de 30 de agosto, que procede à quinta alteração ao Código do

Trabalho, ou nos n.OS 4 e 5...”

deve ler-se: ... da compensação aplicável aos contratos de trabalho que sejam

objeto de renovação extraordinária nos termos da presente lei é, consoante o caso,

o constante do regime de direito transitório previsto no artigo 6.° da Lei n.° 69/2013,

de 30 de agosto, que procede à quinta alteração ao Código do Trabalho, ou dos nOs

4e5...”
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Artigo 5.° do projeto de decreto

Sugere-se o seguinte aperfeiçoamento:

onde se lê: “Em tudo o que não se encontre previsto na presente lei, é aplicável

subsidiariamente o disposto no Código do Trabalho.”

deve ler-se: “Em tudo o que não se encontre previsto na presente lei é

subsidiariamente aplicável o disposto no Código do Trabalho.”

Artigo 6.° do projeto de decreto

Tratando-se de uma lei da Assembleia da República, deve ser evitada a expressão

«no presente diploma»; assim, atendendo a que no mesmo dispositivo já se utiliza a

expressão «na presente lei», sugere-se:

onde se lê: “... da aplicação do regime previsto no presente diploma.”

deve ler-se: “... da aplicação do regime previsto na mesma.”

À consideração superior,

A assessora parlamentar

(Maria João Godinho)
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DECRETO N.° IXII

Estabelece um regime de renovação extraordinária dos contratos de

trabalho a termo certo, bem como o regime e o modo de cálculo da

compensação aplicável aos contratos objeto dessa renovação

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.0

da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.°

Objeto

1 -A presente lei estabelece um regime de renovação extraordinária dos contratos de

trabalho a termo certo, celebrados ao abrigo do disposto no Código do Trabalho,

aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, que atinjam o limite máximo da

sua duração até dois anos após a entrada em vigor da mesma.

2 -A presente lei estabelece ainda o regime e o modo de cálculo da compensação

aplicável aos contratos de trabalho objeto de renovação extraordinária nela

previstos.



Artigo 2.°

Regime de renovação extraordinária

1 -Podem ser objeto de duas renovações extraordinárias os contratos de trabalho a

termo certo que, até dois anos após a entrada em vigor da presente lei, atinjam os

limites máximos de duração estabelecidos no n.° 1 do artigo 148.° do Código do

Trabalho ou na Lei n.° 3/2012, de 10 de janeiro.

2 -A duração total das renovações referidas no número anterior não pode exceder 12

meses.

3 -A duração de cada renovação extraordinária não pode ser inferior a um sexto da

duração máxima do contrato de trabalho a termo certo ou da sua duração efetiva,

consoante a que for inferior.

4 -Sem prejuízo do disposto no número anterior, o limite de vigência do contrato de

trabalho a termo certo objeto de renovação extraordinária é 31 de dezembro de

2016.

Artigo 3.°

Conversão em contrato de trabalho sem termo

Converte-se em contrato de trabalho sem termo o contrato de trabalho a termo certo

em que sejam excedidos os limites resultantes do disposto no artigo anterior.



Artigo 4.°

Compensação

1- O regime e o modo de cálculo da compensação aplicável aos contratos de

trabalho que sejam objeto de renovação extraordinária nos termos da presente lei

é, consoante o caso, o constante do regime de direito transitório previsto no

artigo 6.° da Lei n.° 69/2013, de 30 de agosto, que procede à quinta alteração ao

Código do Trabalho, ou dos n.°s 4 e 5 do artigo 345.° do mesmo Código, com as

devidas adaptações.

2- Constitui contraordenação grave a violação do disposto no número anterior.

Artigo 5.°

Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre previsto na presente lei é subsidiariamente aplicável

o disposto no Código do Trabalho.

Artigo 6.°

Relatório intercalar

Decorrido um ano sobre a data de entrada em vigor da presente lei, os parceiros

sociais elaboram, em sede de Comissão Permanente de Concertação Social, um

relatório intercalar sobre o resultado da aplicação do regime previsto na mesma.



Artigo 7.°

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 4 de outubro de 2013

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(Maria da Assunção A. Esteves)


